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Agora, vamos analizar uma outra TXHVWLR: a exposição de material pornográfico na internet 
materializa LPRUDOLGDGH�S~EOLFD� ofensiva aos ERQV�FRVWXPHV, e caracteriza o crime descrito 
pelo artigo 17 da já citada lei 5.250/67 ? 

Veja-se o que diz o dispositivo: 

�$UW������2IHQGHU�D�PRUDO�S~EOLFD�H�RV�ERQV�FRVWXPHV� 
3HQD��'HWHQomR��GH����WUrV��PHVHV�D����XP��DQR��H�PXOWD�GH�O��XP��D�����YLQWH��VDOiULRV�
PtQLPRV�GD�UHJLmR�� 
Existe uma série de motivos para acreditarmos que não. Mas o mais consistente deles, do 
ponto de vista legal, é proveniente interpretação do parágrafo único do artigo 12 da mesma 
lei: 

�$UW������$TXHOHV�TXH��DWUDYpV�GRV�PHLRV�GH�LQIRUPDomR�H�GLYXOJDomR��SUDWLFDUHP�DEXVRV�
QR�H[HUFtFLR�GD�OLEHUGDGH�GH�PDQLIHVWDomR�GR�SHQVDPHQWR�H�LQIRUPDomR�ILFDUmR�VXMHLWRV�jV�
SHQDV�GHVWD�OHL�H�UHVSRQGHUmR�SHORV�SUHMXt]RV�TXH�FDXVDUHP� 
3DUiJUDIR�~QLFR��6mR�PHLRV�GH�,QIRUPDomR�H�GLYXOJDomR��SDUD�RV�HIHLWRV�GHVWH�DUWLJR��RV�
MRUQDLV�H�RXWUDV�SXEOLFDo}HV�SHULyGLFDV��RV�VHUYLoRV�GH�UDGLRGLIXVmR�H�RV�VHUYLoRV�
QRWLFLRVRV�� 
Por sua vez, o ítem "���D�� da norma 004/95, aprovada pela portaria 148/95 do Ministério 
das Comunicações, apresenta uma definição da internet: 

����'(),1,d®(6 

3DUD�ILQV�GHVWD�1RUPD�VmR�DGRWDGDV�DV�GHILQLo}HV�FRQWLGDV�QR�5HJXODPHQWR�*HUDO�SDUD�D�
H[HFXomR�GD�/HL�Q���������DSURYDGR�SHOR�'HFUHWR�Q����������GH����GH�PDLR�GH�������
DOWHUDGR�SHOR�'HFUHWR�Q����������GH����GH�QRYHPEUR�GH�������H�DLQGD�DV�VHJXLQWHV� 



D��,QWHUQHW��QRPH�JHQpULFR�TXH�GHVLJQD�R�FRQMXQWR�GH�UHGHV��RV�PHLRV�GH�WUDQVPLVVmR�H�
FRPXWDomR��URWHDGRUHV��HTXLSDPHQWRV�H�SURWRFRORV�QHFHVViULRV�j�FRPXQLFDomR�HQWUH�
FRPSXWDGRUHV��EHP�FRPR�R�
VRIWZDUH
�H�RV�GDGRV�FRQWLGRV�QHVWHV�FRPSXWDGRUHV�"� 
Ou seja, a internet não é definida como uma das figuras descritas pelo parágrafo único do 
artigo 12 da lei citada, hipótese na qual ela simplesmente não incide, independentemente de 
a internet ser ou não considerada, no plano metajurídico, como um meio de informação e 
divulgação. 

Mas, deixando de lado o aspecto interpretativo das disposições legais, deve-se levar em 
conta o fato de que impera na internet a vontade do usuário, ou seja, ele vê o que quer, e só 
o que quer. Admitir qualquer tipo de restrição numa situação de tão forte presença do livre 
arbítrio significa retroceder no tempo. 

A internet é tão passiva, enquanto repositório de informações, quanto uma banca de revistas 
ou uma biblioteca pública. Isso precisa ficar claro, e devemos tomar cuidado com as críticas 
feitas por pessoas que não a conhecem. E foi-se o tempo - esperamos - no qual as pessoas 
exteriorizavam suas preocupações com as preferências alheias naqueles locais, objetivando 
restringi-las. 

A censura, a qualquer título e de qualquer tipo, é simplesmente incabível na internet. 
Vamos defini-la: 

�&HQVXUD�p�R�H[DPH�D�TXH�GHWHUPLQDGDV�DXWRULGDGHV�HFOHVLiVWLFDV�RX�JRYHUQDPHQWDLV�
VXEPHWHP�RV�PHLRV�GH�FRPXQLFDomR�KXPDQD��OLYURV��MRUQDLV��ILOPHV��GLVFXUVRV��VHUP}HV��
FLQHPD��WHDWUR��UiGLR��WHOHYLVmR���GH�DFRUGR�FRP�SDGU}HV�GLVFULFLRQiULRV�IL[DGRV�SHOR�SRGHU�
FHQVRU�GHQWUR�GH�GHWHUPLQDGRV�OLPLWHV��HVWDEHOHFLGRV�QD�OHL�� 
É uma definição branda, apresentada por CRETELLA JÚNIOR. Talvez o ilustre Professor 
aceite, HP�DOJXPDV�VLWXDo}HV, a censura. Discordamos. Censura não é um mero H[DPH, mas 
o ato de cercear a liberdade alheia de expressão, informação e comunicação, 
generalizadamente. E não há OLPLWHV�ou SDGU}HV�a serem seguidos. Ou há o cerceamento, ou 
não há. E, frise-se, no caso do Brasil, o único padrão fixado, não legal, mas constitucional, 
é o seguinte: e�9('$'$�72'$�(�48$/48(5�&(1685$� 
O ciberespaço é um mundo onde ela não existe e não é possível, sendo absolutamente 
irrelevante a natureza da mensagem analisada, da astronomia à pornografia. 

A quem discordar do paradigma, seja no plano institucional, empresarial, orgânico ou 
pessoal, resta uma abrangente, simplificada e fácil opção: ficar fora da internet. Mas 
censurar, jamais. 

A censura é um OL[R�VRFLDO�mais nocivo do que a própria pornografia, e, se tivermos que 
fazer uma escolha entre ambas, devemos ficar com a segunda - embora também seja 
problemática -, pelo simples fato de que a primeira causou prejuízos infinitamente 
superiores - e irreparáveis - à evolução da raça humana. 



Para concluir, enfatizamos que "JUDQGHV�EDWDOKDV�WrP�VLGR�WUDYDGDV�HP�SURO�GD�OLEHUGDGH�
GH�H[SUHVVmR" e que, como afirmou RICHARDSON, " DV�JUDQGHV�OXWDV�SHOD�OLEHUGDGH�GH�
H[SUHVVmR�WrP�VLGR�JDQKDV�QmR�QRV�WULEXQDLV��PDV�QRV�PHHWLQJV�GH�SURWHVWR��QRV�HGLWRULDLV��
QDV�FDUWDV�GLULJLGDV�DR�FRQJUHVVR��QD�FRUDJHP�GRV�FLGDGmRV".  

Fonte: http://www.digesto.net/ddigital/internet/liberdade3.htm 


